
P,8S que acompanham a lei n.o 60, de '30 de ~zem- .
. bro de 1976, o~rvadas 81 alterações contIdas nos pa- .
nfgrafos 4:0, 6.0., e 7.0 deste artIgo.. . -. .' -, ~."

ZE 7 ';';.Zona Especlal- Pi-oteÇlo é Preservação..,
.. .... . Ecológléa; _.. . -

. .. .. ' .. _._------ --~-;-:._-- _ .._-
ZE 8 -Zona Es.pec!al - MilItaf e I ou ~uran-

ça Naclanal. . .

'. '.'.: -. .'

Art. 1.0 -"A leI n.o50, de 30 de dezembro de
1916,.passa a vIgorar com as seguIntes altera~es:

- .. '.-'. ..

AJt8ração t.•-':':SubstItUHe o artIlIQ 4.0"pelo
seguinte:. _.:.". _.' _. . .

."Art. 4.0- AdmIteriHe Zonas de Uso Predoml-.
nanterrlent&- ResidencIal, ~1Sta. Industrial, Ag-fcxiIa,
T'Urlstica e Especial.... ...

· Parágrafo Onlço - Admntem-se, aInda, 01 se
guintes subtlpos, com suas caracterlftlcas bási~:

· ZR 1'':'' Zona Resldenclal Unifamlilar; "\..,,- -. ~. ~
- _. -

ZR.2 ~ Zona Resldenclal Multifamlliar;
, ··f· . ~. '. -

.. -~M 1 - Zona MIsta-ce~tro dá Neg6clo (mlnl
. mo de 4 pavIm~ntos); ..

ZM 2 - Zona Mista':centro de BaIrro (mlnlmo

,_de 2 pavImentos);

ZM 3 _. Z~ MIsta- Centro de. Bairro a eStlmu-
.: - - -','- .. lar; -. __ ..,:-::. ~.~~.."

:lI 1 - Zona Industrial de pequenas IndáStrlas;
.•.. ., .-." •.. . ."

..•.-. -:"' ,

ZI 2- Zona Indusu-taide Indústrias Médias.
.., Grandes' . ':. "- - .

'/ .. _....... .

ZIE :...ZO~ 1~~IEÍpeclaI;', ,

iJ..~Z~I~l~Ia~' :;.: .•..

· ri 1 -: Zo.,. Turrstlca e CuI1un.I;
. ;".' .. ~. .

- ZT 2 - Zona Turrstlca EcológIca;'

- .~-' Z~'l- -: Z~óa E~ial - ~ ; Parques~.. . .

iE 2:':' 'Zona ~I ::: 'Centro AdmlnIstratlvo;~
". ~. .

,..
. ZE 3 - Zona Especial':' Cemitério.;

-: .,' .•. ZE 4 ~ Zona EipeClal- AeroP~I;

---:._ ZE 6 ,...:'Z~na_E~IaI- Centros DesportfVos;

- .... /.. .' . - ' ..~.
ZE 6 ~ Zona Espedal - EducaçCo e Cultura;· .

;;-'-

· Altera~o' 2 a. """"SubrtItua-se' a artIgo 6.0 pelo
eegulnte:

_ . '~Art.6.0 ':""As Zonas ZR .1) ZR 2, ZM ;. ZM 2,
ZM 3, ZI " ZI 2, ZlE 1, ZIE 2, ZA, ZT 1; ZT 2, ZE
2, ZE 4, e ZE 8, est!'o definidas graficamente nos ma-. .

. § 1.0. - ',As ZE 1, ZE 3, ZE 5, ZE 6, slo constf.
túldas por todos o. terrenos ocupados pelQ$ usos que

_ Ihes são 01 tltulos respectJvoss- e nIo teria seu usomudado sem autorlzaçA'o do Poder Executivo.

§ 2.0. - ZE 7 i constitu{da por todas 81 terras
definIdas como proteção de cursos d' agu', de mari
nha, de manancIaIs, de linhas de transmIssGo, de esta
ções de tratamento e coÍl~neros, definIdos na legisla-
çia federal e estadual pertinente.' .'. .

-. .§ 3.0 - ZT· 1 i compc;sta Péla Mea de 19uaÇü
Velhõ, Fazenda São Bemardtno, e outras que (, Patrl
mtlO!a HIstórIco NacIonal e Estadual definIrem.•..... ,".

§ 4.0'- ZT 2 i constitu(da por toda. as terraí'
que estiverem acima da cota de cem metros a partir
do n(vel do mar, Independente da rnarcaçio em mapa,
ex~tuadas 'as áreas suscet(veIs de aproveitamento de
recursos mineraIs desde que não Influa na proteção do
.Iterna metropolitano de abastecimento. d'sgua, ,ouvi
das, prévia e expressamente, a Fundação Estadual de

_ ~' Engenharia do MeIo Ambiente - FEEMA e a ComIs
slo Estadual·~ Controfe Amblental - CECA.

.••'r" "..;- .

.§ 5.0 - O estabelecimento. das ZE 4 e ZE 8, SUl
extInçEa ou alteração, serão. fixados conforme as de
termInações das autorIdades mllrtares competentes,
respeItados o Interesse público e a autonomIa munIcl-

· pai.

§ 6.0 - A -ZI 2 passa a ser constItu(da apenas
pelos terrenos definidos graflcameryte camo ZI 2, na.
quadrlaJlas 33, 40 e 41 dos mapas que' acompanham

- a lei n.o 50, de. 30 de c!ezembro.de '.975 •. .-
, '7.0 - A ZIE fica subdtvldldaem:

, _ ZIE 1, constItu(da Pelas terrenOs grafi-
camente como ZI 2, contJda.nas quadrléulas 30, 31,
37, e 38, dos mapas 'qUe a~anham I leI 0:0 60,:

de 30 ~ dezem~ de 1975;.·

· ZIE 2, ~ida pelos ~rrenos defi-
nidos graficamente cofOOZI3, contidas ~ quadr(cu-

· Ias 29, 30, 36, :ri, 38 e 39, dos' mapas que acompa
nham I lei 0.0 50, de 30 da dezembro. de 1975".~ ...• . .. . .; - ..

. :" .Aftar&Çlo 3.a Su~ftu~ o artJgo 17 peta ••.

. gulnte,,'.. '. o _ • • '. • •. .
li ht. 17 - Dependem de licença, Para a eXpedI

, çio.da -qual <Levemser satisfeItas as f"egra5da prererrt8

.. leI, ..sem ,~ju~f_o.de ~. ~xl~ncla legal cab(vel:

o· ••• 1 _ A IOcalizaçlo d~ ~ as atividades;

, 11· - O-uso dasedi~ et'ou terrenos para
qualquer atividade;

lil - As construç&s ~v~, eu;,s pedidos de'lI
cenciamento ~yemO obadecer às ex.r~n-
clas desta lei. . '

~ 1.0 - Na área 00 ZIE seria obedâcldos os se-
guIntes preceftós: .. _ .i-A oCupação- Ind<.JstrlaldePen'derá de ~utorf

Z&Çá'o da Comtulo' Estadual de Controle
Ambiental - CECA e da Fundação. Estadual
da EngenharIa do MeIo Amble.nte ·,FEEM~



-".- . -
, b) Interfiram' como os equIpamentos, pro-
. cessos e operaç&s clásslcasde tratamentO '.
da 4gua, ImpedInd9:oo dIflcultando-a~.
execução~~. . .. .

'. )

- José Márlade Souza -
" SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

;-Sylvlo Ferrelri Carvalho 
SECRETÁRIO MUNIC. DE PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO

.,

I'
- Primo Novello 

SECRETÁRIO MUNIC. OE SERViÇOS
'. . .PÚBLICOS . .."

. - Hillo Celso Cardoso Louzada -
.SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E
. URBANISMO

. .

- Lulz Carlos Duarte"Baptlsta -'
SECRETÁRIO MUNIÇIPAL O,EGOVERNO

'. .'
- HII<kbr&ndoJo~ C.de Salles Marlns
SECRETÁRIO MUNI C. DE SAÚDE E

BEM-ESTAR SO~IAL

- JCX/á Froos MecMdo "
PROCURADOR GERAL

, "

- Murllo da SIlvaAlves
SECR5TARII) ~'UNIC. DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

. -Maur'o MlguelJunquelra Garcéz 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

.- . .
, • PREFEITURA MUNlCIPAL DE NOVA IGUAÇU, 01 •

. de Junllo de 1978. ,
--.' -". - -

'- Jofo Ruy de Ouelroz PinheIro ..;.
PREFEIT.O

.- '.~ • _. I
, :- . Art. 2.0 - Os qlJadros I e 11referidos no artIgo

; :_-di Lei 60,"00 30 de dezembro de 1975,.passam a ser_
.oúnexoUp~nteL~ . . '. . .' . .

- ..~'M 3.0 - Esta Lei ~ntrari em vigor-nadata di
- sua publtcaçlo, revogadas as dlsposlçQes em ~~ri-.:-rio.~---·_------·-·...--'-.- -.-----.-;--.-~- - -'--- --~-.-=:_-----

; -
...

"o."

em clr~~~ ~adb, •
qlR utllÍzem S1J~n- :

eatalludor, reganerador, .
-."-~'--' ~',

".-. ~-- -~= -:.......~.;-~. -4o ." • ..:..". .- .
.- V'- • exlstl!n dâ 'lnstataç&s adequadas de- .>' - , "tratamento''de despejos, em funcloNm~nto _

'- ""'.'. com entraéfa em opef-ação pro~mada pari
-- • - data ant2r1or·a da InstalaçGolndustrlat~:_- ,

:--_:: "" -5 i.o - Ó potencial :pofuldor dOI despejos l~'
.·dustrbls serro medidos COi1forme 01 limites estabele-'
-. , -.cfdos nos critérlo~ de qUalidade de_Igua COlTe$pon-.
- - - dentes 00$ -usos benéflcoserlotadós para os corpos d'
-. igua, contidos nes nôrin~ ~cnlcas NT :.- 307, NT

309, NT 327 e NT 329, baixadas pela Fundação
Ertadwll de Ehgenhar~ do Melo AmbIente

- FEEMA"." .

v - São entre oUhl'Substin'clas cOnsideradas
poluIdoras,nAb admlsSrvelsnos despejos In
du~lals, aquelas comO pestIcldas, e outros
defensivos, 61eos de ~8S~lons t6xIéos.

- sólidos em suspenslo, deteryentes não blo-
degradávels, detergentes 'em garal matéria
orgânIca, JU~ncl~s coradas; ,

'.-_~ ;~': ~ '2.0 - Na det~mlnaÇi~ do potencial ~IuÍd~
das ativIdades Industriais e a se Instalarem no Munlcr·

.' - plo serão consIderados os ;se9t!lntesfatores:. - .. . ..

, ' •.~ ~s ã9u~, .~despeJo;' deco~en~eS dos proces-
sos e operações IndustrIais propriamente di-
tos; .' ..

: - .-=- •. ".- ...•. +. • ~ ., ~.... •• -

'. -',,' . 11- as iguas e despejos da rav~gamdé pisos!! e-

..... , o:, -~,: ~I~~~S~ :•. ::,: ;"'1' .. ','~~',-
':.:'.. _ 11I~ ~ águas p1uvlaIs,me$merque abandonern,:

, ,.'". . . a lnstallçi'o em galer -próprias (~stema
_.~~ separador eb$olu~); - "_ .. ~. .-: -

'''-. " ~ IV - i-~tst!'li:~
. -~',: processos e ope

. ' > ~ das tóxicas co
solvante·'.' '. I

11.-' Serão vedadas quaisquer inStalações cO
tendo processos e operaÇõesindustriais q
resultem'em despejos e res(duos Incompat
vels com os usos ~os corpos receptorei;

Ú. - Serão constdêrád~s uSoscorriPat(vel; co
OS usos benéficos, tais como os destInado

'. -. ao abastecImento d'6gua, • irrigação de .
\. - _' hortal1ças. a.IrrI~o de culturas arbU

.;-: . '. Vai e cereal (feras, • preservaçlo de flora e
. - '--~ faüna, e l ertétIcà; . _ ,-

•

-IV- - ~ deSpejOsindustriaIs referIdos no ari.
§ 2.0 desta· leI, são' aqueles cwe conte
nham substAnclas tals que por sua toxIdez

, QU elevada concentração:

, .) nãQ sejam separfvels pelo pr~ clb
slco de tratampnto ~ ~a.
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•• a.,..I. E.critórioa. I.neo., ·~.qu.n•• Ofiei" •• ~qw. funcion ••
ou ••critório. ou c••••• ".0 i"ter'i,.•• n•• i. ft~bric~i-

ç.r-a •• ou .nd.r ••-8~.~e••• ,di'i~;o p.r. outro. fiftS
.,

t "o H~';.; Aloj••cnto, p.r ••• tud.&nl •• , pro' ••.àr••• dC*port ••t ••
2 $&..nt. na••• qui" ••• qwa"do •• t". jl 'c.r •• ocupad•• por co.'rçio ou .'i_,
".-o. Iot. •• cout.1guoaJ cfapo'. t'O. t:.~f8"'OIll ••• te" •••• i. por cfi.f'\t- ••••

3 A crit.'rio d~ .~tor'd.d •• ilitar co-p.t.nt.~ ~I.a d. CÕ.~UE.;r.~r.ci~Ã(
~I. 'r~:o t'c"ico .u~icip.1

4 $•• I•• idlnei.
5 W-••• A.roc.'ub •• O" Aut.&dro-oa

C'o-ércio~ f.i••
(di'ici.

,I.r.ja •• Conv.nto., T •.ploa, S.ntuário •• T.rra.ro ••• vtro •• quip ••• ntoa
-,..' igio.o.
~.col.~, 'o.to. d. S.úd., C.ntro. SOei.i ••• outro. equ'p ••• nt••
'eo-unitárioa d. b.irro "
~fti •• r.id.d ••, Nu••u., Bibliotec ••• In.~itwto •• C.ntro. d••r••qui~._·Aud.t6rio •• An'ite.tro. <li'

~i~ ••• , r•• tro., C'ub •• Soei.i., loit••• R••teur.nt ••

•• ap't•••, C•••• eI.S.úd •• A.i.o., S.n.t6~io.. . .

:QUADRO I
R•• idência Un;( •• 'I •••. -C••••• ol.d.
(.t' du•• nuM ••••0 fot., ••p •••• d ••)

I •• id.nci. Unif ••• ' i.,..-C •••• C•• ined:_ ou Conjunto t.ipct f.1. ..·"(conJuntoapro••do •• au. tot.lid.d.,

I~.idlnci •• ult.~•• ili.r-Pr.dio. Conjunto, ••clv.iy~.nt. r•• idenci.1

. *USOS CONfOItaa(

.••• USOS PERMITIDOS\...

~.ndc. [.t.h.t.ç;.ento. lvropeeuárâ ••
r-.c' •• de SO.OOO .% de .,...~)

Qw.rt ••~. f.rt •••••••••• A•.••• ~ T~i~ •••"t•• ilit~

fibr.c ••• gr,c'~. co••••• da 10 ••• no. cNr 50 operári ••I'.

fabrlc ••• u D'.ci~. de •• i. de 50 op.,..,.;oa. 'rand •• C.,..~.n. de [MP,. ••••
.~ Tranaporte. "t; •• ~ r.rr.wi ••• Oepó.itoa de •• t.ri •• 'ri••••••

. f~ric •• ,·O(iciA.a ou O.põ.ito~: que·prod'",~ •• poJ •••i~.o ••• 't.o. lftcfic ••{C.R'Or.. cl••• "icac.o 4. AS_TI .

'Maric •• .-v q..poa.it.o. de (-.p'o .• ivo.- \ ,.. .
, (.t~I.CI~nto. Extr.tJwoe-Nifte•• p.dr.ir ••• S••~~;r ••• 'I~.t •• C~: ••t. 'i•.•te ••• ·
·-L.t:....bcJac.l.~nt.o •. ..larup.c ••á,..io __Hort •••. 'lant6io ••• C,i~ ••••• "i •• i.

• l.t •••~. doa Irat ••• nt. ó- .11"••••• o~., ••c."t.,..••.•• (~r.ia [Iétric ••
Tr.~; ••or•• _ I.t'.n••:••o,..•• d. I.di •• T' ·e."tr.'. T.l."ftir ••

. ' .1,...••• '.i... de.Pr.t~'" 6. 'i••• T, ••.••••,.te. L'M •••• Alto T." ••••
.~ ~ ••t.c:_."to 4'1,,, •• M.nanci.'. -

... ~.• t.~w~.~ ~ C:.~ro. 4e. Ab•• t •• ;•• "t.•••It ••..4 •• t.

Edificaçõ •• h.bitecio".i •.••• c.ret., rc.idcnci.I-Hotéi •• PC".õ •••
".Ib.rsu ••• c:onslncr.. .
C ••areio .icinel_loj •• d. i-bi~o local, b.~ ••, p.qvcn •• ofic'~ ••••
ecO. ou .e_ .oredi •• n••.• ' .''.ir •• li",... - _
tfte. "09radouroa que o. ó,.~.oa co-pct_nt •• d.ter8in.r •• l
C."ju",~oa Miato.-Co-.,.ci.I+R •• idenci.' 'i
·C- .il •• Ou pridio" d. do•• Ou •• i. P.v; •• "t.o~)
Rap.,.tiço•• P~lic ••, Policia, Cor~.io •• Io-b••roa •• ~c••~

'. (•.•.c'u':'doa posto. dê· .t.ftCI' •• "to 'oc.'. aQ"•.,.I."t••• co-.,.eio wici".')
.' ..._.'r •••••• ParqU4: ••• ,lft,,..di,,_-.. '. ., ~ .

· .•·loc.i. _~rto-' eI•• t:in.cfo •• co- •• o".eço.. ctYica •• ,...1 i,to •••• populare.
:(Rancho.; [.col •• d. S••b•• P.r~d ••• e•• 'il••• (••reio •• P,.oci •• õ••••~)

.~..:Aafi~•• tro ••• "'ll,y~e. J••..di~ So'tlnico, J.~di. Zoolósico, KI,..t"./ .~.'I~ ••t.' .
, t. 'erq" •• eI. Di".ra.oa ••. .tirco •• Kip6dro.o., Dr.i".-i". Mir.nt••• A.,..oclube.

·Aut&d~o-o Club•• E.Dorti.o. '

C••it..,..ioa• co-.rcia •• ".

-- "'--..
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ZR16·101"<:30i.21
ZONA RESIDENCIÀl .Nulti f •• ; lia,,' ZR ...61015C70

I
49I

.Inl.o 4 p~vi ••entó.

·Z,W42060C/70 49
ZONA MisTA

.~íni.o 2 pavi •• nto.ZNi~41030C7049., .. .
• e.ti ••ula" ZM~4·1030C70

I
49f

pequen ••
I.~dú.tor.í••., ZI161030(5035

'00

ZONA
INDUSTRiAlIndú.tria ••• édi •• e grande.ZI :.;1020·2.o0C5035

Alta POI.lçao e'ou Perigo

ZI ~10202.00c .30I21
ZONA AGRJCOLA

;: ZA
105010.00010r7, Praç •• e Parque.ZE1I

· Centro Ad.d n i~tr.t ivo·

ZE6· 1530030I .21- ZEI. c•• itár io•:
Aeroporto.

ZEL10***1*
ZONAS ESPECIAIS .~.ntro. O•••portlvo.

ZE54***I*
/

Edueaçio e Cultura ZE.14*~*I*
· Proteçi.o e Pre.ervaçio·

ZEI
NJlit.r e/ou Segurança Nac;on.1

ZE~4***I*,
oTurl •• o Cllltur.1

ZT1101030010I7
ZONA TURISTlCA.-

Turl ••o Eeól6gicoZT21020 .'2.0001017

I·---------- ----------_._-.- -----_._---_.- ----


